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I. RELATÓRIO
Foi encaminhado à Assessoria Jurídica desta Casa de Leis para emissão de parecer, o Projeto de Lei Legislativo nº 005/2024, de autoria do Vereador Paulo Henrique dos Santos, que tem por escopo Dispor sobre a implantação do programa “Médico na Escola”, nas escolas municipais e nos centros de educação infantil do município de Vera, e dá outras providências.
É o relatório

II. COMPETÊNCIA E TRAMITAÇÃO

Nos termos do artigo 12, inciso V, alíneas ’b’ e ‘c’, da Lei Orgânica Municipal, e artigo 23, inciso II da Constituição Federal, compete ao Município, proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência, por meio de legislação municipal, de forma comum com os demais entes federados.
Em observância ao artigo 167, inciso IV, do Regimento Interno, o Projeto de Lei deverá ser votada em única votação.

III. LEGISLAÇÃO VIGENTE

Dispõem os artigos 11, inciso II, e 12, inciso V, alíneas ‘b’ e ‘c’ da Lei Orgânica Municipal:
Art. 11. É da competência comum do Município, juntamente com a União e o Estado:
II – cuidar da saúde e assistência social [...];
Art. 12. Compete ao Município, obedecida à legislação federal e estadual pertinentes:
V – dispor, mediante suplementação da legislação federal e estadual, especialmente sobre:
b) ações e serviços de saúde da competência do Município;
c) proteção da infância, dos adolescentes [...];
Por sua vez, dispõe o artigo 23, inciso V da Constituição Federal:
Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios:
II – cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas portadoras de deficiência;
No que tange à legitimidade da iniciativa pelo Legislativo, está presente no caso, em razão de a matéria não estar inserida no rol taxativo da iniciativa privativa do Executivo, estampado no artigo 32 da Lei Orgânica do Município.
Além disso, o artigo 31 da mesma lei, dispõe que a competência de iniciativa de leis complementares ou ordinárias, é de qualquer dos membros da Câmara Municipal. Assim, por ser iniciativa de Vereador, resta presente a legitimidade da iniciativa.
No que tange a legalidade e constitucionalidade da medida, resta também satisfeito tal requisito, haja vista ser obrigação de todos os entes federados, o zelo pela saúde das crianças e adolescentes, mediante edição de políticas públicas, conforme dispõe o artigo 4º do Estatuto da Criança e do Adolescente. Verbis:
Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária.

Assim como dispõe o artigo 227 da Constituição Federal de 1988:
Art. 227. É dever da família, da sociedade e do Estado assegurar à criança, ao adolescente e ao jovem, com absoluta prioridade, o direito à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e à convivência familiar e comunitária, além de colocá-los a salvo de toda forma de negligência, discriminação, exploração, violência, crueldade e opressão.
E, no caso em tela, o projeto de lei visa garantir o atendimento das crianças pelo sistema de saúde, no seio das escolas e creches municipais, a fim de acompanhar, de forma constante, o desenvolvimento das crianças, além do que, possibilita atendimento por profissionais médicos, odontológicos, e realização de exames laboratoriais.
Assim, analisando o projeto, verifica-se que o mesmo se encontra alinhado com o disposto nas normas legais e constitucionais acima mencionadas.

IV. CONCLUSÃO
Ante o exposto, do ponto de vista da juridicidade, a Assessoria Jurídica OPINA s.m.j. pela viabilidade técnica da proposta de Lei Municipal.
No que tange ao mérito, a Assessoria Jurídica não irá se pronunciar, pois caberá aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade da aprovação, respeitando-se, para tanto, as formalidades legais e regimentais.
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